
Gabinete do É AFOGADOS Prefeito | (5) DA INGAZEIRA & 

PR PREFEITURA & 
PORTARIA Nº 332/2025 

GP1 
O Prefeito do Município de Afogados da Ingazeira — PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42, Inciso VI! da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

, Cícera de Cássia Alves da Silva, Professor | - Anos Iniciais e Matrí cula nº. 3,005-5, vinculada à Secretaria de Educação, a partir 

Art. 2º - Esta portaria en 
disposições em contrário. 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito Muni cipal de Afogados da Ingazeira — PE, em 01 de setembro de 2025. 
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